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START SHOP GLOBAL LTDA inscrita sob o CNPJ: 37.912.727/0001-55 

AV. Brasil, n° 2540, Nova Brasília, CEP: 76.908-596, JI-PARANÁ/RO   
TEL. (69) 9 9981-7676 E-mail: licitacao.start@gmail.com 

 

À 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL/RO (UASG: 925373) 
Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo – FEASE/RO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 802/2022/KAPPA/SUPEL/RO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0065.070519/2022-14 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 29 de dezembro de 2022, 10h00min (Horário de Brasília-DF). 
OBJETO: Futura e eventual aquisição de materiais de consumo (copos descartáveis). 
 

 

PROPOSTA DE PREÇO 

  

Ao (À) 

Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Apresentamos abaixo nossa PROPOSTA DE PREÇOS para aquisição acima descrita, pelo 

preço total fixo e irreajustável de R$ 11.300,00 (Onze mil e trezentos reais), nos termos do Edital e seus 

Anexos, conforme quadro abaixo:  

 

DADOS DA PROPONENTE  

RAZÃO SOCIAL  NOME DE FANTASIA  

START SHOP GLOBAL LTDA UNISHOP GLOBAL 

CNPJ  TELEFONE 

37.912.727/0001-55 (69) 9 9981-7676 / (69) 3422-7040 

ENDEREÇO  MUNICÍPIO/ESTADO  CEP  

Avenida Brasil, 2540. Bairro Nova Brasília Ji-Paraná/RO 76.908-596 

   

BANCO  AGÊNCIA  CONTA CORRENTE Nº  

Sicoob - 756 3337-5 32.974-6 

  

NOME REPRESENTANTE  NACIONALIDADE  PROFISSÃO  

Kennea Ariana Pereira Teixeira Nunes Brasileira Analista de Licitação 

RG  CPF  Telefone  

1157388 SESDEC/RO 018.479.162-60 (69) 9 9981-7676 

  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO   

E-MAIL  TELEFONE  

licitacao.start@gmail.com (69) 9 9981-7676 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA  CIDADE/UF  CEP  

Rua Venceslau Brás, 146. Bairro São Pedro. Ji-Paraná/RO 76.913-645 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL? Sim ( x ) Não (   ) 
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START SHOP GLOBAL LTDA inscrita sob o CNPJ: 37.912.727/0001-55 

AV. Brasil, n° 2540, Nova Brasília, CEP: 76.908-596, JI-PARANÁ/RO   
TEL. (69) 9 9981-7676 E-mail: licitacao.start@gmail.com 

 

PE 802/2022 SUPEL/KAPPA/FEASE 

LOTE DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

LOTE 02 

1 

Copos Plásticos descartáveis, 
termoformados para água, fabricado 

com resina termoplástica de 
polipropileno (PP) na cor branca 

leitoso, reforçados com frisos laterais, 
com capacidade para 180 ml, peso 

mínimo por cento 198 g (massa mínima 
= 1,98 g p/ copo) com referências 

indicativas em relevo, com caracteres 
visíveis e de indelével na parte inferior 
da base, O material deverá atender ao 
que dispõe a NBR 14.865/02. Pacote 

com 100 unidades. 

UND 2.500 CRISTALCOPO R$ 4,52 R$ 11.300,00 

TOTAL DO LOTE 02: Onze mil e trezentos reais R$ 11.300,00 
 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: Os objetos são itens de entrega imediata e conforme Art. 40 §4° da Lei 

8.666 de 1993, têm prazo de entrega de até 30 (trinta) dias.  

Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado da FEASE, localizado na Rua Rio de Janeiro 

nº 4934, Bairro Lagoa, CEP 76.820-203, na cidade de Porto Velho - RO, entre 08:00h e 13:00h de 

Segunda a Sexta.  

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 

como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o 

fornecimento. A empresa se compromete a cumprir o prazo de entrega de todo o material/serviço, conforme 

consta no Edital e no Termo de Referência.  

 

 

Ji-Paraná/RO, 29 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

              

 

 

 

 

.......................................................................... 
                                                                                                   Kennea Ariana Pereira Teixeira Nunes 

                                                                                                  Analista de Licitação – 1157388 SESDEC/RO 



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 37.912.727/0001-55
Razão Social: START SHOP GLOBAL LTDA
Nome Fantasia: UNISHOP GLOBAL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/03/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 06/06/2023
FGTS 14/01/2023
Trabalhista Validade: 10/06/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 22/01/2023
Receita Municipal Validade: 04/01/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 29/12/2022 11:54 de
CPF: 026.861.522-57      Nome: ANIKELLE LIMA RODRIGUES

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Busca livre: 

Cadastro: 

CONSULTAR

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

37.912.727/0001-55

CEIS

Data da consulta: 29/12/2022 11:56:51
Data da última atualização: 12/2022 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
Acordos de Leniência) , 12/2022 (Diário Oficial da União - CEAF) , 12/2022 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 12/2022 (Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 12/2022 (Sistema

Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Detalhar CEIS 097.436.318-95 %U2022 SILVANO
MARIANO DOS SANTOS

SP Tribunais de Justiça
Estaduais / Tribunal de
Justiça do Estado de
São Paulo / 2º Grau -
TJSP / 1º GRUPO DE
CÂMARAS DE DIREITO
PÚBLICO

Impedimento/proibição
de contratar

Sem informação Não se aplica 1

Detalhar CEIS 00.638.562/0001-65 00.638.562/0001-65 BA Governo do Estado da
Bahia (BA)

Suspensão 19/04/2022 Não se aplica 1

Detalhar CEIS 509.189.742-91 1. ESPóLIO DE CLóVIS
PINHEIRO ROSAS

AC 1º Grau - TRF1 / Seção
Judiciária Acre - SJAC /
Capital SJAC / 3ª Rio
Branco

Impedimento/proibição
de contratar

Sem informação Não se aplica 1

Detalhar CEIS 04.168.271/0002-92 100% EMBALAGENS
DISTRIBUIDORA ALEM
PARAIBA LTDA

RJ PREFEITURA
MUNICIPAL DE
TERESOPOLIS - RJ

Impedimento/proibição
de contratar

09/09/2022 Não se aplica 1

Detalhar CEIS 02.023.453/0001-69 2007 ATA INOVAÇÃO
EM SERVIÇOS
TECNICOS E
OPERACIONAIS EM
PATIO PARA DEPOSITO
DE VEICULOS
LTDA(MATRIZ)

RJ DEPARTAMENTO DE
TRÂNSITO DO ESTADO
DO RJ

Declaração de
Inidoneidade

11/03/2014 Não se aplica 1

Detalhar CEIS 16.422.845/0001-05 26CONSTRUTORA SUL
BRASIL LTDA - EPP

SP DER Declaração de
Inidoneidade

04/06/2014 Não se aplica 1

Detalhar CEIS 11.126.361/0001-03 2G TURISMO &
EVENTOS LTDA

PE Governo do Estado de
Pernambuco

Impedimento/proibição
de contratar

12/07/2022 Não se aplica 1

Detalhar CEIS 11.126.361/0001-03 2G TURISMO &
EVENTOS LTDA

PE Governo do Estado de
Pernambuco

Impedimento/proibição
de contratar

12/07/2022 Não se aplica 1

Detalhar CEIS 11.126.361/0001-03 2G TURISMO &
EVENTOS LTDA

PE Governo do Estado de
Pernambuco

Impedimento/proibição
de contratar

15/07/2022 Não se aplica 1

Detalhar CEIS 18.633.375/0001-54 3 D PRODUCOES LTDA BA Governo do Estado da
Bahia (BA)

Declaração de
Inidoneidade

16/01/2020 Não se aplica 1

Detalhar CEIS 27.419.527/0001-01 3A COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELI

GO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL

Suspensão 08/07/2022 Não se aplica 1

Detalhar CEIS 03.948.645/0001-49 3D DISTRIBUIDORA
LTDA

PI 1º Grau - TRF1 / Seção
Judiciária Piauí - SJPI /
Capital SJPI / 3ª
Teresina

Impedimento/proibição
de contratar

Sem informação Não se aplica 1

Detalhar CEIS 14.699.688/0001-54 3D WORK PROJETOS E
CONSTRUÇÕES LTDA -
EPP

RS FUNDAÇÃO OSWALDO
CRUZ

Suspensão 26/05/2021 Não se aplica 1

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta/104424
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta/134955
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta/102374
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta/140886
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta/68779
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta/80469
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta/139309
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta/139257
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta/139297
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta/106970
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta/138422
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta/106866
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta/120178


DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Detalhar CEIS 19.695.042/0001-12 3M GERENCIAMENTO
EMPRESARIAL - EIRELI

DF DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRA-
ESTRUTURA DE
TRANSPORTES

Suspensão 01/06/2021 Não se aplica 1

Detalhar CEIS 19.695.042/0001-12 3M GERENCIAMENTO
EMPRESARIAL LTDA

DF Colégio Pedro II (RJ) Suspensão 04/05/2022 Não se aplica 1

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta/121731
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta/137881


Governo do Estado de Rondônia

Controladoria Geral do Estado

CERTIDÃO NEGATIVA - CAGEFIMP

A Controladoria Geral do Estado de Rondônia CERTIFICA que, revendo o

Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, até a presente data, NÃO

CONSTA restrição contra START SHOP GLOBAL LTDA, inscrita no CNPJ
37.912.727/0001-55.

Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias.
Emitida em 29/12/2022 às 10:58:41 horas (Data e Hora de Porto Velho/RO)

Código de Controle: 940E-A564-0286-47F9-802D-A7BF-6AD2-1C75

A validação desta certidão deverá ser confirmada pelo Órgão Interessado

na página do Portal da Transparência do Estado de Rondônia na Internet,

no endereço http://transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/AutenticarCertidao

Controladoria Geral do Estado de Rondônia

Missão: Zelar pela boa e regular aplicação dos recursos públicos

Endereço: Avenida Farquar, 2986 - Pedrinhas, CEP 76801-466 - Porto Velho/RO

Pálacio Rio Madeira, Edifício Rio Jamari - 4° andar

Sistema de Emissão de Certidão Negativa via Internet



 Check-list de Documentos

Cadastro atualizado !!!

Documento Situação Validade/Vigência Status

CPF e Cédula de Identidade da Pessoa Física Aprovado Não se aplica


Contrato Social ou Estatuto Aprovado Não se aplica


Cartão do CNPJ Aprovado Não se aplica


Certidão de Regularidade Perante o FGTS Aprovado 21/04/2022 00:00:00


Certidão de Regularidade Perante a Receita Federal Aprovado 07/09/2022 00:00:00


Cagefor
Cadastro Geral de Fornecedores

C.N.P.J: 37.912.727/0001-55

Razão Social: START SHOP GLOBAL LTDA

Nome Fantasia: START SHOP GLOBAL

Logradouro:
Número:
C.E.P:

Fornecedores


Downloads



Documento Situação Validade/Vigência Status

Certidão de Regularidade Perante a Receita Estadual Aprovado 13/06/2022 00:00:00


Certidão de Regularidade Perante a Receita Municipal Aprovado 14/04/2022 00:00:00


Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Execução Penal Aprovado 15/04/2022 00:00:00


Balanço Patrimonial Aprovado 30/04/2022 00:00:00


Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) Aprovado 11/09/2022 00:00:00


Formulário de Cadastro/SUPEL Aprovado Não se aplica


CRC - Assinado Aprovado Não se aplica


Relatório de Julgamento - Comissão Aprovado Não se aplica


Portaria Comissão de Cadastro Aprovado Não se aplica


Declaração de Enquadramento Aprovado Não se aplica


Voltar (/Consulta/Certidoes)

Fornecedores


Downloads

http://cagefor.supel.ro.gov.br/Consulta/Certidoes


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: START SHOP GLOBAL LTDA
CNPJ: 37.912.727/0001-55 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:46:38 do dia 01/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/02/2023.
Código de controle da certidão: BABD.2FE0.6509.BBE3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



24/10/22, 09:52 Portal do Contribuinte [ portal.sefin.ro.gov.br ]

https://portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br/Publico/certidaoNegativaResultado.jsp 1/1

Governo do Estado de Rondônia

Secretaria de Estado de Finanças

Coordenadoria da Receita Estadual

   
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS ESTADUAIS

 

Certidão Número: 20225300523909
Código de Controle: 300523909
Inscrição Estadual:
CNPJ/CPF: 37912727000155
Nome ou Razão Social: START SHOP GLOBAL LTDA
   

   

                     Ressalvado seu direito de
cobrar quaisquer valores de responsabilidade do sujeito passivo acima
que
vierem a ser apurados, a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, após
verificar seus assentamentos,
certifica, para o fim abaixo especificado, que
 na presente data NÃO CONSTAM débitos vencidos do
interessado relativos a
tributos estaduais, ou a créditos inscritos na Dívida Ativa Tributária do Estado.

   

Finalidade..: PARTICIPAÇÃO EM PROCESSO LICITATÓRIO
Emitida em.: 24/10/2022 09:51:43
Validade....: 22/01/2023

   

Certidão emitida com base na Instrução Normativa Nº 12/2021/GAB/CRE

 


 Fechar Janela



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

AV. 02 DE ABRIL, 1701 - URUPÁ - JI-PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA

37.912.727/0001-55

Código de Cadastro

START SHOP GLOBAL LTDA

CNPJ: 04.092.672/0001-25

145318273

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

PM JI-PARANÁ

Contribuinte

Bairro

NOVA BRASILIA

CEP

Cidade

2540

76908596

Complemento

CPF/CNPJ

AV. BRASIL

UF

RO

Logradouro

JI PARANÁ

Número

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data,
relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO : Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, créditos tributários que venham a ser apurados.

Atestamos a autenticidade da certidão consultada.

Emitida às 09:32:50 do dia 05/12/2022

Válida até 04/01/2023

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Controle da Certidão/Número 7D33FD4E87EB8EC8



21/12/22, 07:37 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 37.912.727/0001-55
Razão

Social: START SHOP GLOBAL LTDA

Endereço: AV BRASIL 1800 / NOVA BRASILIA / JI-PARANA / RO / 76908-616

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade:16/12/2022 a 14/01/2023

Certificação Número: 2022121604575103019586

Informação obtida em 21/12/2022 08:37:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



12/12/22, 15:49 about:blank

about:blank 1/3

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
37.912.727/0001-55
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/07/2020

 
NOME EMPRESARIAL
START SHOP GLOBAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
UNISHOP GLOBAL

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-10 - Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
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47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: START SHOP GLOBAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 37.912.727/0001-55
Certidão nº: 28759459/2022
Expedição: 01/09/2022, às 08:49:20
Validade: 28/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que START SHOP GLOBAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 37.912.727/0001-55, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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START SHOP GLOBAL LTDA 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
 

 
 
                                   Os abaixo assinados, ZILA PEREIRA LEITE, brasileira, solteira, 
Empresária, natural de Tarumirim-MG, nascida em 13 de outubro de 1960, portadora 
da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) n°. 04424110557, expedida pelo 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia (DETRAN-RO), emitida em 
05/07/2018, e do CPF(MF) sob n°. 348.449.532-49, residente e domiciliada na Rua 
Treze de Setembro n°. 1635, Bairro Jardim Presidencial, Município de Ji-Paraná - Estado 
de Rondônia, CEP 76.901-031 e JHEIKSON MARTINS OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
com regime de Comunhão Parcial de Bens, Empresário, natural de Ji-Paraná- RO, 
nascido em 06 de dezembro de 1994, portador da Carteira de Identidade-RG sob o n°. 
1491263, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania do 
Estado de Rondônia, emitida em 27/08/1998, e do CPF/MF sob n°. 335.727.778-60, 
residente e domiciliado na Rua Castelo Branco n°. 1600, Bairro Riachuelo, Município de 
Ji-Paraná - Estado de Rondônia, CEP: 76913-783. 
 

                   Únicos sócios da sociedade empresária limitada: START SHOP 
GLOBAL LTDA, com sede no Município de Ji-Paraná - Estado de Rondônia, à 
Avenida Brasil, n°. 2540, Bairro Nova Brasília, CEP 76.908-616, registrada na 
Junta Comercial do Estado de Rondônia, sob NIRE 11200981942, por despacho 
em sessão de 30/07/2020, inscrita no CNPJ sob n°. 37.912.727/0001-55. Resolvem 
em comum acordo, alterar o Contrato Social, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
       CLÁUSULA PRIMEIRA – Alteração do Objeto. A sociedade 
empresária limitada passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 
COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTICIOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, 
COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO VAREJISTA 
DE LIVROS, COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE 
BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE CACA, PESCA E CAMPING COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE 
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SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS; SERVIÇOS DE ENTREGA RAPIDA; 
SERVICOS DE MALOTE NAO REALIZADOS PELO CORREIO NACIONAL. 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA: Da Administração: A Sociedade será 
gerida e administrada pelo sócio JHEIKSON MARTINS OLIVEIRA com os poderes e 
atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, isoladamente, 
vedado, entretanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
    CLÁUSULA TERCEIRA: Da consolidação do Contrato Social: 
Objetivando englobar as alterações ora efetivadas no Contrato Social, consolida-se 
todas as disposições contratuais em um único instrumento, passando o Contrato Social 
a ter a seguinte redação. 
 

 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 

START SHOP GLOBAL LTDA 
 
 

 
CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, SEDE, E DURAÇÃO 
Clausula 1ª - A Sociedade Empresária Limitada gira sob o nome empresarial START 
SHOP GLOBAL LTDA, estabelecida na Avenida Brasil, n°. 2540, bairro Nova 
Brasília, no Município de Ji-Paraná- RO, CEP: 76908-596, registrada na Junta 
Comercial do Estado de Rondônia, sob NIRE, 11200981942, por despacho em 
sessão de 30/07/2020, inscrita no CNPJ sob n. 37.912.727/0001-55. É regida por 
este contrato social e pela Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 
 
Cláusula 2ª – A sociedade iniciou suas atividades em 30 de julho de 2020 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 
 
CAPITULO II – OBJETO SOCIAL 
Clausula 3ª - O objeto social da sociedade é a exploração no ramo de atividade: 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO 
VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENTICIOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA 
DE VIDROS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO 
VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS COMERCIO 
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VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E 
TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, 
PESCA E CAMPING COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, 
BIJUTERIAS E ARTESANATOS; SERVIÇOS DE ENTREGA RAPIDA; SERVICOS DE MALOTE 
NAO REALIZADOS PELO CORREIO NACIONAL 
 
CAPITULO III – CAPITAL SOCIAL 
Cláusula 4ª- O capital social da sociedade é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), 
divididos em 30.000 (Trinta Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada 
uma, subscritas e totalmente integralizadas em moeda corrente e legal do país. 
Passando a ser dividido entre os sócios da seguinte forma:  
 
                                     A) ZILA PEREIRA LEITE com 28.500 (Vinte e Oito Mil e 
Quinhentas) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
totalizando R$ 28.500,00 (Vinte e Oito Mil e Quinhentos Reais).  
 
       B) JHEIKSON MARTINS OLIVEIRA, com 1.500 (Mil e 
Quinhentas) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
totalizando R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos Reais). 
 

SÓCIOS Q.QUOTAS V. CADA TOTAL (R$) (%) 
ZILA PEREIRA LEITE 28.5000 1,00 28.500,00 95% 
JHEIKSON MARTINS OLIVEIRA 1.500 1,00 1.500,00 5% 
T O T A L 30.000 1,00 30.000,00 100% 
 
Clausula 5ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.  
 
Clausula 6ª - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem 
o expresso consentimento do sócio remanescente cabendo em igualdade e condições, 
o direito de preferência ao sócio que quiser adquiri-las. 
 
CAPÍTULO IV – ADMINISTRAÇÃO 
Clausula 7ª - A administração da Sociedade Empresária Limitada será exercida pelo 
sócio JHEIKSON MARTINS OLIVEIRA com os poderes e atribuições de administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial, isoladamente, vedado, entretanto em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
CAPÍTULO V – EXERCÍCIO SOCIAL 
Clausula 8ª - O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano civil, 
ocasião em que será levantado o balanço patrimonial. No entanto, fica facultada a 
possibilidade da sociedade proceder ao levantamento de balanços intercalares com a 
periodicidade que lhe for conveniente, sempre que assim for desejo dos sócios 
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representando a maioria do capital social, podendo distribuir ou antecipar a distribuição 
dos lucros e perdas. 
 
Clausula 9ª - Dentro dos 04 (quatro) primeiros meses do encerramento do exercício 
social, os sócios se reunirão para examinar e decidir sobre o balanço geral, conta de 
lucros e perdas, e demais documentos referentes ao ano fiscal. 

 
Clausula 10ª - Os sócios de comum acordo deliberaram não haver necessidade das 
formalidades de convocação de reunião ou assembleias de sócios. 
 
Clausula 11ª - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título 
de “Pró-Labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CAPÍTULO VI – FALECIMENTO, EXCLUSÃO OU RETIRADA DE QUOTISTA 
Clausula 12ª - A sociedade não se dissolverá pela morte, pela retirada amigável ou 
judicial, pela exclusão ou incapacidade de quaisquer dos quotistas, desde que o sócio 
remanescente ou a sociedade decidam adquirir as quotas pertencentes ao sócio morto, 
retirante, excluído ou declarado incapaz. 

 
Parágrafo Primeiro: No caso de retirada o quotista retirante deverá 
notificar ao outro desta intenção, sendo que aquele quotista deverá no 
prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento da respectiva notificação, 
decidir se as quotas serão adquiridas pelo sócio remanescente ou pela 
sociedade. 
Parágrafo Segundo: As quotas ou outros bens pertencentes ao sócio 
morto, retirante, excluído ou declarado incapaz, serão pagas com base 
em balanço especial a ser levantado nos 30 (trinta) dias da data que o 
sócio remanescente decidir sobre a aquisição. 

 
CAPÍTULO VII – LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
Clausula 13ª - No caso de liquidação ou dissolução da sociedade, os quotistas 
representando a maioria do capital social designarão um liquidante ou liquidantes, 
estabelecendo seus poderes, deveres e remuneração. 
 
CAPÍTULO VIII – ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
Clausula 14ª - O presente Contrato poderá ser alterado a qualquer tempo, pôr decisão 
dos quotistas representando a maioria do capital social. 
 
CAPITULO IX – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Clausula 15ª - O Administrador declara, sob as penas da lei de que não estão 
impedidos de exercer administração da sociedade, pôr lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou pôr se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda 
que temporariamente, ou acesso a cargos públicos; ou pôr crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesas da concorrência, 
contra as relações do consumo, fé pública, ou a, propriedade. 
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CAPÍTULO X – FORO 
Clausula 16ª - As partes elegem o Foro de Ji-Paraná – Estado de Rondônia, para dirimir 
quaisquer dúvidas e divergências sociais oriundas deste contrato renunciando-se a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja, mesmo em caso de falecimento dos 
sócios, entre seus herdeiros e os remanescentes, no caso de liquidação ou dissolução 
da sociedade, para qualquer ação fundada neste contrato. 
 
    E, pôr se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste 
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente assinando-o abaixo, 
em 01 (Uma) via de igual teor e forma destinada a Registro e Arquivamento na Junta 
Comercial do Estado de Rondônia. 
 
 
 
        Ji Paraná-RO, 15 de Março de 2021. 
 
 
 
 

JHEIKSON MARTINS OLIVEIRA       
 CPF: 335.727.778-60 

    Sócio Administrador  
 
 
                           
     ZILA PEREIRA LEITE 
    CPF: 348.449.532-49 
    Sócia  
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START SHOP GLOBAL LTDA 

 

 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

 
 
 
 

            Os abaixo assinados, ZILA PEREIRA LEITE, 

brasileira, solteira, aposentada, natural de Tarumirim, Estado de Minas 
Gerais, nascida em 13 de outubro de 1960, portadora da Carteira Nacional 

de Habilitação (CNH) n. 04424110557, expedida pelo DETRAN-RO, 

emitida em 05/07/2018, e do CPF(MF) sob n. 348.449.532-49, residente e 
domiciliada na Rua Treze de Setembro n. 1635, Bairro Jardim Presidencial, 

município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, CEP 76.901-031 e 
JHEIKSON MARTINS OLIVEIRA, brasileiro, casado, com regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, natural de Ji-Paraná- RO, nascido 
em 06 de dezembro de 1994, portador do CPF/MF 335.727.778-60, e 

Carteira de Identidade-RG sob o n.1491263, expedida pela Secretaria de 
Estado de Segurança, Defesa e Cidadania do Estado de Rondônia, emitida 

em 27/11/1998, residente e domiciliado na Rua Castelo Branco n. 1600, 
Bairro Riachuelo, município de Ji-Paraná , Estado de Rondônia, CEP: 

76913-783. 
 

                    Únicos sócios da sociedade empresária limitada: START 
SHOP GLOBAL LTDA, com sede no município de Ji-Paraná, Estado 

de Rondônia, à Avenida Brasil, n. 2540, Bairro Nova Brasília, CEP 

76.908-596, registrada na Junta Comercial do Estado de Rondônia, 
sob NIRE 11200981942, por despacho em sessão de 30/07/2020, 

inscrita no CNPJ sob n. 37.912.727/0001-55. Resolvem em comum 
acordo, alterar o Contrato Social, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 
 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA: Alteração do Objeto. A 

sociedade empresária limitada passa a ter por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

ARMARINHO, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E 

FRIOS, COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E 
SEMELHANTES, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM 

GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E 
MATERIAIS PARA PINTURA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 

ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS, COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
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CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA, RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO 
VAREJISTA DE TECIDOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 

MESA E BANHO, COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, COMERCIO 

VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS, 

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA 

DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO VAREJISTA 
DE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS, COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING, COMERCIO 
VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 

PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS, COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DE VIAGEM, COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, 

BIJUTERIAS E ARTESANATOS, SERVICOS DE MALOTE NAO REALIZADOS 
PELO CORREIO NACIONAL, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS, COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM, COMERCIO 

VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO 

PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, SERVICOS DE ENTREGA RAPIDA. 

 
 

                           CLÁUSULA SEGUNDA: Da Transferência de Quotas 
e do Ingresso de Nova Sócia: O sócio JHEIKSON MARTINS 

OLIVEIRA, representante de 1.500 (Hum Mil e Quinhentas) quotas, no 
valor nominal unitário de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalizando R$ 

1.500,00 (Hum Mil e Quinhentos Reais) do capital social da Sociedade 
Empresária limitada, retira-se da sociedade, cede e transfere todas as 

quotas que detém à sócia ingressante LUANA HOFFMANN DOS 
SANTOS, brasileira, casada sob Regime Parcial de Bens, nascida em 20 

de Dezembro de 1996, natural de Ji-Paraná Estado de Rondônia, 

empresária, portadora da Carteira Nacional de Habilitação sob número: 
06710887080, emitida pelo Departamento Nacional de Trânsito, emitida 

em 24/06/2021, com validade em 21/06/2031, devidamente inscrita no 
CPF sob o nº. 032.798.062-16, residente e domiciliada na Rua Imburana, 

n°. 2012, Bairro Nova Brasília, CEP: 76908-638, Município de Ji-Paraná – 
Estado de Rondônia. 

 
 

                 CLÁUSULA TERCEIRA: Do Capital Social. O capital 
social da sociedade é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), divididos em 

30.000 (Trinta Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada 
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uma, subscritas e totalmente integralizadas em moeda corrente e legal do 
país. Passando a ser dividido entre as sócias da seguinte forma:  

 
   A) ZILA PEREIRA LEITE com 28.500 (Vinte e Oito Mil 

e Quinhentas) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (Um Real) 
cada uma, totalizando R$ 28.500,00 (Vinte e Oito Mil e Quinhentos Reais). 

 

   B) LUANA HOFFMANN DOS SANTOS com 1.500 (Hum 
Mil e Quinhentas) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (Um Real) 

cada uma, totalizando R$ 1.500,00 (Hum Mil e Quinhentos Reais). 
 

 

SÓCIOS Q.QUOTAS V. CADA TOTAL (R$) (%) 
ZILA PEREIRA LEITE 28.500 1,00 28.500,00 95% 

LUANA HOFFMANN DOS SANTOS   1.500 1,00   1.500,00   5% 

T O T A L 30.000 1,00 30.000,00 100% 

 

 

    CLÁUSULA QUARTA: Da Administração: A 

Sociedade será gerida e administrada pela sócia LUANA HOFFMANN 
DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de administradora, 

autorizado o uso do nome empresarial, isoladamente, vedado, entretanto 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 

em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 
Parágrafo único – É vedado às sócias a prestação de fiança, penhor, 

caução, gravar com hipoteca, garantir ou avalizar transações comercias e 
financeiras dos quotistas ou de terceiros perante Instituições Financeiras, 

Pessoas Jurídicas e/ou físicas, na condução dos negócios da Sociedade, 
restando vedado quaisquer atividades estranhas à mesma. 

 
 

    CLÁUSULA QUINTA: A Administradora 

declara(m), sob as penas da lei de que não está impedida de exercer 
atividades mercantis e administração da sociedade, pôr lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou pôr se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede ainda que temporariamente, ou acesso a cargos públicos; 

ou pôr crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesas da concorrência, contra as relações 
do consumo, fé pública, ou a, propriedade. (Art. 1.011, § 1º, CC/2002). 

 
  

    CLÁUSULA SEXTA: Da consolidação do 
Contrato Social: Objetivando englobar as alterações ora efetivadas no 

Contrato Social, consolida-se todas as disposições contratuais em um 
único instrumento, passando o Contrato Social a ter a seguinte redação. 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 
START SHOP GLOBAL LTDA 

 
 
 

 

CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, SEDE, E DURAÇÃO 

Clausula 1ª - A Sociedade Empresária Limitada gira sob o nome 
empresarial START SHOP GLOBAL LTDA, estabelecida na Avenida 

Brasil, n°. 2540, bairro Nova Brasília, no Município de Ji-Paraná- 
RO, CEP: 76908-596, registrada na Junta Comercial do Estado de 

Rondônia, sob NIRE, 11200981942, por despacho em sessão de 
30/07/2020, inscrita no CNPJ sob n. 37.912.727/0001-55. É regida 

por este contrato social e pela Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 
 

Cláusula 2ª – A sociedade iniciou suas atividades em 30 de julho de 

2020 e seu prazo de duração é indeterminado. 

 
 

 
CAPITULO II – OBJETO SOCIAL 

Clausula 3ª - O objeto social da sociedade é a exploração no ramo de 
atividade: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, 

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES, COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS, 

COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES, 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU 

ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 

PINTURA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO 
VAREJISTA DE VIDROS, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 

FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 

EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, 

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E 
REVISTAS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 

COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS, COMERCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO VAREJISTA DE 

BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING, COMERCIO VAREJISTA DE 
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COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, 
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS, COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE VIAGEM, COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS 
E ARTESANATOS, SERVICOS DE MALOTE NAO REALIZADOS PELO 

CORREIO NACIONAL, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS, COMERCIO 

VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM, COMERCIO 
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE, TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, 

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, SERVICOS DE ENTREGA RAPIDA. 
 

 
 

CAPITULO III – CAPITAL SOCIAL 
Cláusula 4ª- Do Capital Social. O capital social da sociedade é de R$ 

30.000,00 (Trinta mil reais), divididos em 30.000 (Trinta Mil) quotas, no 
valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas e totalmente 

integralizadas em moeda corrente e legal do país. Passando a ser dividido 
entre as sócias da seguinte forma:  

 

   A) ZILA PEREIRA LEITE com 28.500 (Vinte e Oito Mil 
e Quinhentas) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (Um Real) 

cada uma, totalizando R$ 28.500,00 (Vinte e Oito Mil e Quinhentos Reais). 
 

   B) LUANA HOFFMANN DOS SANTOS com 1.500 (Hum 
Mil e Quinhentas) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (Um Real) 

cada uma, totalizando R$ 1.500,00 (Hum Mil e Quinhentos Reais). 
 

 

SÓCIOS Q.QUOTAS V. CADA TOTAL (R$) (%) 
ZILA PEREIRA LEITE 28.500 1,00 28.500,00 95% 

LUANA HOFFMANN DOS SANTOS   1.500 1,00   1.500,00   5% 

T O T A L 30.000 1,00 30.000,00 100% 

 

 
 

Clausula 5ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 

capital social.  
 

Clausula 6ª - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento do sócio remanescente 

cabendo em igualdade e condições, o direito de preferência ao sócio que 
quiser adquiri-las. 

 
 

CAPÍTULO IV – ADMINISTRAÇÃO 
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Clausula 7ª - A administração da Sociedade Empresária Limitada será 
exercida pela sócia LUANA HOFFMANN DOS SANTOS com os poderes e 

atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 
isoladamente, vedado, entretanto em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do outro sócio. 

 
Parágrafo único – É vedado às sócias a prestação de fiança, penhor, 

caução, gravar com hipoteca, garantir ou avalizar transações comercias e 
financeiras dos quotistas ou de terceiros perante Instituições Financeiras, 

Pessoas Jurídicas e/ou físicas, na condução dos negócios da Sociedade, 
restando vedado quaisquer atividades estranhas à mesma. 

 
 

 
CAPÍTULO V – EXERCÍCIO SOCIAL 

Clausula 8ª - O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de 
cada ano civil, ocasião em que será levantado o balanço patrimonial. No 

entanto, fica facultada a possibilidade da sociedade proceder ao 
levantamento de balanços intercalares com a periodicidade que lhe for 

conveniente, sempre que assim for desejo dos sócios representando a 

maioria do capital social, podendo distribuir ou antecipar a distribuição dos 
lucros e perdas. 

 
 

Clausula 9ª - Dentro dos 04 (Quatro) primeiros meses do encerramento 
do exercício social, os sócios se reunirão para examinar e decidir sobre o 

balanço geral, conta de lucros e perdas, e demais documentos referentes 
ao ano fiscal. 

 
Clausula 10ª - As sócias de comum acordo deliberaram não haver 

necessidade das formalidades de convocação de reunião ou assembleias 
de sócios. 

 
Clausula 11ª - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 

mensal a título de “Pró-Labore”, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 
 

 
 

CAPÍTULO VI – FALECIMENTO, EXCLUSÃO OU RETIRADA DE 
QUOTISTA 

Clausula 12ª - A sociedade não se dissolverá pela morte, pela retirada 
amigável ou judicial, pela exclusão ou incapacidade de quaisquer das 

quotistas, desde que a sócia remanescente ou a sociedade decidam 
adquirir as quotas pertencentes à sócia morta, retirante, excluída ou 

declarada incapaz. 
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Parágrafo Primeiro: No caso de retirada a quotista 

retirante deverá notificar a outra desta intenção, sendo que 
aquela quotista deverá no prazo de 60 (Sessenta) dias do 

recebimento da respectiva notificação, decidir se as quotas 
serão adquiridas pela sócia remanescente ou pela 

sociedade. 

Parágrafo Segundo: As quotas ou outros bens 
pertencentes à sócia morta, retirante, excluída ou declarada 

incapaz, serão pagas com base em balanço especial a ser 
levantado nos 30 (trinta) dias da data que a sócia 

remanescente decidir sobre a aquisição. 
 

 
 

CAPÍTULO VII – LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
Clausula 13ª - No caso de liquidação ou dissolução da sociedade, as 

quotistas representando a maioria do capital social designarão um 
liquidante ou liquidantes, estabelecendo seus poderes, deveres e 

remuneração. 
 

 

 
CAPÍTULO VIII – ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Clausula 14ª - O presente Contrato poderá ser alterado a qualquer 
tempo, por decisão das quotistas representando a maioria do capital 

social. 
 

 
 

CAPITULO IX – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Clausula 15ª – A Administradora declara, sob as penas da lei de que não 

está impedida de exercer administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 

dela, a pena que vede ainda que temporariamente, ou acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesas da concorrência, contra 
as relações do consumo, fé pública, ou a, propriedade. 

 
 

 
CAPÍTULO X – FORO 

Clausula 16ª - As partes elegem o Foro de Ji Paraná – Estado de 
Rondônia, para dirimir quaisquer dúvidas e divergências sociais oriundas 

deste contrato renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, mesmo em caso de falecimento dos sócios, entre seus herdeiros e os 
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remanescentes, no caso de liquidação ou dissolução da sociedade, para 
qualquer ação fundada neste contrato. 

 
                                    E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo 

quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente assinando-o abaixo, em 01 (Uma) via de igual teor e forma 

destinada a Registro e Arquivamento na Junta Comercial do Estado de 

Rondônia. 
  

 
 

       Ji Paraná-RO, 10 de Março de 2022. 
 

 
 

 
 

 
 

LUANA HOFFMANN DOS SANTOS 
CPF: 032.798.062-16 

Sócia Ingressante 

 
 

 
 

 
 

ZILA PEREIRA LEITE  
CPF: 348.449.532-49 

    Sócia 
 

 
 

 
 

     

    JHEIKSON MARTINS OLIVEIRA 
    CPF: 335.727.778-60 

    Sócio Retirante 
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START SHOP GLOBAL LTDA 

 

 
QUARTA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

 
 
 

            Os abaixo assinados, ZILA PEREIRA LEITE, brasileira, 

solteira, aposentada, natural de Tarumirim, Estado de Minas Gerais, nascida 
em 13 de outubro de 1960, portadora da Carteira Nacional de Habilitação 

(CNH) n. 04424110557, expedida pelo DETRAN-RO, emitida em 
05/07/2018, e do CPF(MF) sob n. 348.449.532-49, residente e domiciliada 

na Rua Treze de Setembro n. 1635, Bairro Jardim Presidencial, município 
de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, CEP 76.901-031 e LUANA HOFFMANN 

DOS SANTOS, brasileira, casada sob Regime Parcial de Bens, nascida em 
20 de Dezembro de 1996, natural de Ji-Paraná Estado de Rondônia, 

empresária, portadora da Carteira Nacional de Habilitação sob número: 
06710887080, emitida pelo Departamento Nacional de Trânsito, emitida em 

24/06/2021, com validade em 21/06/2031, devidamente inscrita no CPF 
sob o nº. 032.798.062-16, residente e domiciliada na Rua Imburana, n°. 

2012, Bairro Nova Brasília, CEP: 76908-638, Município de Ji-Paraná – 
Estado de Rondônia. 

 

                    Únicas sócias da sociedade empresária limitada: START 
SHOP GLOBAL LTDA, com sede no município de Ji-Paraná, Estado de 

Rondônia, à Avenida Brasil, n. 2540, Bairro Nova Brasília, CEP 
76.908-596, registrada na Junta Comercial do Estado de Rondônia, 

sob NIRE 11200981942, por despacho em sessão de 30/07/2020, inscrita 
no CNPJ sob n. 37.912.727/0001-55. Resolvem em comum acordo, 

alterar o Contrato Social, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

 CLÁUSULA PRIMEIRA: Alteração do Objeto. A 
sociedade empresária limitada passa a ter por objeto o exercício das 

seguintes atividades econômicas: COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITARIOS;COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E 

TRICICLOS,PECAS E ACESSORIOS;COMERCIO VAREJISTA DE 
LIVROS;COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 

VEICULOS AUTOMOTORES;COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E 
REVISTAS;COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS;COMERCIO 

VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES;COMERCIO 

VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO 
EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE;COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA;COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO;COMERCIO 

VAREJISTA DE VIDROS;COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS;COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

Página 1 de 8



 

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 

VIDEO;COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS;COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE ARMARINHO;COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 

MESA E BANHO;COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA;COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E 

FITAS;COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 

RECREATIVOS;COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING; 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM 
MANIPULACAO DE FORMULAS;COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, 

PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL;COMERCIO 
VAREJISTA DE CALCADOS;COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

VIAGEM;COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E 
ARTESANATOS;COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 

ESCRITORIO;COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA 
FILMAGEM;COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, 

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL SERVICOS DE MALOTE NAO 
REALIZADOS PELO CORREIO NACIONAL;SERVICOS DE ENTREGA 

RAPIDA;COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA;RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA;COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 

DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR; COMERCIO 
ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM; COMERCIO 

ATACADISTA DE CALCADOS;COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE PESSOAL;COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS 

DE PERFUMARIA;COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS 
DE USO HUMANO;COMERCIO ATACADISTA DE FILMES, CDS, DVDS, FITAS 

E DISCOS;COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
BANHO;COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS;COMERCIO ATACADISTA DE 

EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO;COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL;COMERCIO 

ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS;COMERCIO ATACADISTA DE 
VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS;COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO 

EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE; COMERCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, 
BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES;COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 

LATICINIOS;COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS 
PUBLICACOES;COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE 

PAPELARIA;COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA;COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA;COMERCIO ATACADISTA DE JOIAS, RELOGIOS E 
BIJUTERIAS, INCLUSIVE PEDRAS PRECIOSAS E SEMIPRECIOSAS 

LAPIDADAS;COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
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COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 
                                         

    CLÁUSULA SEGUNDA: Da Administração: A 

Sociedade será gerida e administrada pela sócia LUANA HOFFMANN DOS 
SANTOS, com os poderes e atribuições de administradora, autorizado o 

uso do nome empresarial, isoladamente, vedado, entretanto em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 

Parágrafo único – É vedado às sócias a prestação de fiança, penhor, 
caução, gravar com hipoteca, garantir ou avalizar transações comercias e 

financeiras dos quotistas ou de terceiros perante Instituições Financeiras, 
Pessoas Jurídicas e/ou físicas, na condução dos negócios da Sociedade, 

restando vedado quaisquer atividades estranhas à mesma. 
     

    CLÁUSULA TERCEIRA: Da consolidação do 
Contrato Social: Objetivando englobar as alterações ora efetivadas no 

Contrato Social, consolida-se todas as disposições contratuais em um único 
instrumento, passando o Contrato Social a ter a seguinte redação. 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 
START SHOP GLOBAL LTDA 

 
 

CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, SEDE, E DURAÇÃO 
Clausula 1ª - A Sociedade Empresária Limitada gira sob o nome 

empresarial START SHOP GLOBAL LTDA, estabelecida na Avenida 
Brasil, n°. 2540, bairro Nova Brasília, no Município de Ji-Paraná- RO, 

CEP: 76908-596, registrada na Junta Comercial do Estado de 
Rondônia, sob NIRE, 11200981942, por despacho em sessão de 

30/07/2020, inscrita no CNPJ sob n. 37.912.727/0001-55. É regida por 
este contrato social e pela Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 
 

Cláusula 2ª – A sociedade iniciou suas atividades em 30 de julho de 2020 

e seu prazo de duração é indeterminado. 
 

CAPITULO II – OBJETO SOCIAL 
Clausula 3ª - O objeto social da sociedade é a exploração no ramo de 

atividade: COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS;COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E 

TRICICLOS,PECAS E ACESSORIOS;COMERCIO VAREJISTA DE 
LIVROS;COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 

VEICULOS AUTOMOTORES;COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E 
REVISTAS;COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS;COMERCIO 

VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES;COMERCIO 
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VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO 
EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE;COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA;COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO;COMERCIO 

VAREJISTA DE VIDROS;COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS;COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;COMERCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VIDEO;COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS;COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE ARMARINHO;COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 
MESA E BANHO;COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

PAPELARIA;COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E 
FITAS;COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 

RECREATIVOS;COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING; 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM 
MANIPULACAO DE FORMULAS;COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, 

PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL;COMERCIO 
VAREJISTA DE CALCADOS;COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

VIAGEM;COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E 
ARTESANATOS;COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 

ESCRITORIO;COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA 

FILMAGEM;COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, 

EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL SERVICOS DE MALOTE NAO 

REALIZADOS PELO CORREIO NACIONAL;SERVICOS DE ENTREGA 
RAPIDA;COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA;RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA;COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 

DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR; COMERCIO 
ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM; COMERCIO 

ATACADISTA DE CALCADOS;COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE PESSOAL;COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS 

DE PERFUMARIA;COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS 
DE USO HUMANO;COMERCIO ATACADISTA DE FILMES, CDS, DVDS, FITAS 

E DISCOS;COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 

BANHO;COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS;COMERCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO;COMERCIO 

ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL;COMERCIO 
ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS;COMERCIO ATACADISTA DE 

VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS;COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO 
EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE; COMERCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, 
BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES;COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 

LATICINIOS;COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS 
PUBLICACOES;COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE 

PAPELARIA;COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA 
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INFORMATICA;COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA;COMERCIO ATACADISTA DE JOIAS, RELOGIOS E 

BIJUTERIAS, INCLUSIVE PEDRAS PRECIOSAS E SEMIPRECIOSAS 
LAPIDADAS;COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO 

PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO 

PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 

 
CAPITULO III – CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 4ª- Do Capital Social. O capital social da sociedade é de R$ 
30.000,00 (Trinta mil reais), divididos em 30.000 (Trinta Mil) quotas, no 

valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas e totalmente 
integralizadas em moeda corrente e legal do país. Passando a ser dividido 

entre as sócias da seguinte forma:  
   A) ZILA PEREIRA LEITE com 28.500 (Vinte e Oito Mil e 

Quinhentas) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (Um Real) cada 
uma, totalizando R$ 28.500,00 (Vinte e Oito Mil e Quinhentos Reais). 

 
   B) LUANA HOFFMANN DOS SANTOS com 1.500 (Hum 

Mil e Quinhentas) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (Um Real) 
cada uma, totalizando R$ 1.500,00 (Hum Mil e Quinhentos Reais). 
 

SÓCIOS Q.QUOTAS V. CADA TOTAL (R$) (%) 
ZILA PEREIRA LEITE 28.500 1,00 28.500,00 95% 

LUANA HOFFMANN DOS SANTOS   1.500 1,00   1.500,00   5% 

T O T A L 30.000 1,00 30.000,00 100% 

 
Clausula 5ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social.  

 
Clausula 6ª - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas sem o expresso consentimento do sócio remanescente cabendo 
em igualdade e condições, o direito de preferência ao sócio que quiser 

adquiri-las. 
 

CAPÍTULO IV – ADMINISTRAÇÃO 

Clausula 7ª - A administração da Sociedade Empresária Limitada será 
exercida pela sócia LUANA HOFFMANN DOS SANTOS com os poderes e 

atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 
isoladamente, vedado, entretanto em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do outro sócio. 
 

Parágrafo único – É vedado às sócias a prestação de fiança, penhor, 
caução, gravar com hipoteca, garantir ou avalizar transações comercias e 

financeiras dos quotistas ou de terceiros perante Instituições Financeiras, 
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Pessoas Jurídicas e/ou físicas, na condução dos negócios da Sociedade, 
restando vedado quaisquer atividades estranhas à mesma. 

 
CAPÍTULO V – EXERCÍCIO SOCIAL 

Clausula 8ª - O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada 
ano civil, ocasião em que será levantado o balanço patrimonial. No entanto, 

fica facultada a possibilidade da sociedade proceder ao levantamento de 

balanços intercalares com a periodicidade que lhe for conveniente, sempre 
que assim for desejo dos sócios representando a maioria do capital social, 

podendo distribuir ou antecipar a distribuição dos lucros e perdas. 
Clausula 9ª - Dentro dos 04 (Quatro) primeiros meses do encerramento 

do exercício social, os sócios se reunirão para examinar e decidir sobre o 
balanço geral, conta de lucros e perdas, e demais documentos referentes 

ao ano fiscal. 
 

Clausula 10ª - As sócias de comum acordo deliberaram não haver 
necessidade das formalidades de convocação de reunião ou assembleias de 

sócios. 
 

Clausula 11ª - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal a título de “Pró-Labore”, observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

 
CAPÍTULO VI – FALECIMENTO, EXCLUSÃO OU RETIRADA DE 

QUOTISTA 
Clausula 12ª - A sociedade não se dissolverá pela morte, pela retirada 

amigável ou judicial, pela exclusão ou incapacidade de quaisquer das 
quotistas, desde que a sócia remanescente ou a sociedade decidam adquirir 

as quotas pertencentes à sócia morta, retirante, excluída ou declarada 
incapaz. 

 
Parágrafo Primeiro: No caso de retirada a quotista retirante 

deverá notificar a outra desta intenção, sendo que aquela 
quotista deverá no prazo de 60 (Sessenta) dias do 

recebimento da respectiva notificação, decidir se as quotas 
serão adquiridas pela sócia remanescente ou pela sociedade. 

Parágrafo Segundo: As quotas ou outros bens pertencentes 

à sócia morta, retirante, excluída ou declarada incapaz, serão 
pagas com base em balanço especial a ser levantado nos 30 

(trinta) dias da data que a sócia remanescente decidir sobre 
a aquisição. 

 
CAPÍTULO VII – LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

Clausula 13ª - No caso de liquidação ou dissolução da sociedade, as 
quotistas representando a maioria do capital social designarão um 

liquidante ou liquidantes, estabelecendo seus poderes, deveres e 
remuneração. 
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CAPÍTULO VIII – ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
Clausula 14ª - O presente Contrato poderá ser alterado a qualquer tempo, 

por decisão das quotistas representando a maioria do capital social. 
 

 
CAPITULO IX – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Clausula 15ª – A Administradora declara, sob as penas da lei de que não 

está impedida de exercer administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 

dela, a pena que vede ainda que temporariamente, ou acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesas da concorrência, contra as 

relações do consumo, fé pública, ou a, propriedade. 
 

CAPÍTULO X – FORO 
Clausula 16ª - As partes elegem o Foro de Ji Paraná – Estado de Rondônia, 

para dirimir quaisquer dúvidas e divergências sociais oriundas deste 
contrato renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja, 

mesmo em caso de falecimento dos sócios, entre seus herdeiros e os 
remanescentes, no caso de liquidação ou dissolução da sociedade, para 

qualquer ação fundada neste contrato. 

 
                                    E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo 

quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente assinando-o abaixo, em 01 (Uma) via de igual teor e forma 

destinada a Registro e Arquivamento na Junta Comercial do Estado de 
Rondônia. 

  
 

 
       Ji Paraná-RO, 24 de Junho de 2022. 

 
 

 
 

 

 
LUANA HOFFMANN DOS SANTOS 

CPF: 032.798.062-16 
Sócia Administradora 

 
 

 
 

ZILA PEREIRA LEITE  
CPF: 348.449.532-49 

    Sócia 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa START SHOP GLOBAL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03279806216

34844953249
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ESTADO DE RONDÔNIA
SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS
COORDENADORIA DA RECEITA ESTADUAL
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS ESTADUAIS

DARE

01 - N DO DOCUMENTO 330044

02 - INSCRIÇÃO ESTADUAL
CPF/CNPJ

37912727000155

03 - COMPLEMENTO DA
IDENTIFICAÇÃO

2300201379127270001

NOME CONTRIBUINTE
START SHOP GLOBAL LTDA

04 - MÊS/ANO REFERÊNCIA 12/2022

ENDEREÇO
BRASIL, 2540, BAIRRO NOVA BRASILIA

05 - DATA DE VENCIMENTO 02/01/2023

06 - CÓDIGO DA RECEITA 8121

MUNICÍPIO/DISTRITO
RONDÔNIA

07 - NÚMERO DA PARCELA 1

CEP
JI-PARANÁ - RO - 76908596

UF
RO

DDD/TELEFONE
/

MATRÍCULA DO SERVIDOR 08 - CÓDIGO DO MUNICÍPIO 100111024

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
JUCER - REDESIM

09 - VALOR PRINCIPAL 69.26

10 - VALOR DA MULTA 0,00

11 - VALOR JUROS 0,00

12 - OUTROS ACRÉSCIMOS 0,00

12 - VALOR TOTAL 69.26

CÓDIGO DE BARRAS
85660000000 9 69260022723 9 00201379127 8 27000181213 9

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA/ VIA BANCO



Capital Social
R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Dados do Sócio
Nome
LUANA HOFFMANN DOS
SANTOS

CPF/CNPJ
032.798.062-16

Participação no capital
R$ 1.500,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
ZILA PEREIRA LEITE

CPF/CNPJ
348.449.532-49

Participação no capital
R$ 28.500,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
LUANA HOFFMANN DOS SANTOS

CPF
032.798.062-16

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento Situação 

NIRE (Sede)
11200981942

CNPJ
37.912.727/0001-55

Data de Ato Constitutivo
30/07/2020

Início de Atividade
27/07/2020

Endereço Completo
Avenida BRASIL, Nº 2540, BAIRRO NOVA BRASILIA - Ji-Paraná/RO - CEP 76908-596

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS,PECAS E
ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE LIVROSCOMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA
DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA
PINTURACOMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS,
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL SERVICOS DE MALOTE NAO REALIZADOS PELO CORREIO NACIONAL SERVICOS DE
ENTREGA RAPIDA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA RECARGA DE
CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATI CACOMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO
DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA COMERCIO
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO COMERCIO ATACADISTA DE FILMES, CDS, DVDS, FITAS E DISCOS
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS COMERCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL
COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS COMERCIO
ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO ATACADISTA
DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS COMERCIO
ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA
COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
COMERCIO ATACADISTA DE JOIAS, RELOGIOS E BIJUTERIAS, INCLUSIVE PEDRAS PRECIOSAS E SEMIPRECIOSAS LAPIDADAS COMERCIO
VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO ATACADISTA DE
OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Nome Empresarial: START SHOP GLOBAL LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: ROC2200983978

Governo do Estado de Rondônia
Superintendência de Desenvolvimento do Estado de Rondônia
Junta Comercial do Estado de Rondônia

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Data
01/07/2022

Número
20220310769

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

ATIVA
Status 

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/09/2022, às 14:26:16 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ro.gov.br, com o código AHEANPVD.

Leilson Costa de Souza 
Secretário Geral

ROC2200983978

Nome Empresarial: START SHOP GLOBAL LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: ROC2200983978

Governo do Estado de Rondônia
Superintendência de Desenvolvimento do Estado de Rondônia
Junta Comercial do Estado de Rondônia

Continuação

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

Distribuição - Ações cíveis e criminais, execuções cíveis, fiscais e criminais e auditoria
militar

Certidão Negativa

Para fins exclusivamente civis em geral

O Poder Judiciário do Estado de Rondônia CERTIFICA que, revendo os seus registros

nos Sistemas SAP, PROJUDI, SEEU (Base de dados atualizada em: 23/10/2022) e PJE ,

quanto a distribuição de ações referentes a distribuição - ações cíveis e criminais,

execuções cíveis, fiscais e criminais e auditoria militar, no âmbito do 1º Grau de

Jurisdição, até a presente data, contra START SHOP GLOBAL LTDA, CPF nº

37912727000, NADA CONSTA.

Válida por 90 dia(s).

Observações:

a) A informação dos dados pessoais constantes neste documento é de responsabilidade

do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário;

b) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no website do TJRO, Menu

Principal 'Validação de Certidão' - (https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/), informando

o NÚMERO DE CONTROLE: 2022-K211-DKBF-AP9Y-181Q;

c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3 (três) meses após a sua

emissão.

Base de dados atualizada em: 23/10/2022

Critérios:PARTICIPAÇÃO PASSIVO, SOMENTE PROCESSOS ATIVOS, NÃO HAVENDO EXCLUSÃO LÓGICA E UTILIZANDO AS CLASSES:
12232,987,12251,7,11794,22,28,29,30,31,32,34,35,37,38,39,40,41,44,45,46,48,49,51,52,53,54,55,56,57,58,59,60,61,63,64,65,66,69,72,74,76,77,3661,79,80,81,83,84,12372,85,86,12374,87,1112,89,90,111
4,92,1116,93,1117,94,1118,96,97,98,1122,99,100,1124,107,108,110,111,112,113,114,115,118,119,120,123,124,127,128,129,11397,134,11398,135,11399,136,137,138,140,141,142,143,151,152,153,1689,
154,1691,156,157,1701,166,1702,167,1705,170,1707,173,1709,1198,1710,1199,176,177,178,1714,179,1715,11955,180,181,1717,11957,182,183,1719,186,1723,188,1725,190,1726,191,1727,10943,192,1
0944,193,194,195,196,1733,1230,1231,1232,210,10967,218,10971,228,10980,229,10981,230,231,232,234,236,239,240,241,1268,1269,258,1283,1284,261,1288,1289,1291,1294,1295,272,1298,11026,275
,276,278,279,280,282,283,287,1311,288,289,291,293,294,295,297,12074,299,12075,300,12076,12077,302,12078,12079,12080,305,12081,306,12082,307,309,12085,310,12086,311,12087,12088,313,1208
9,314,318,319,320,321,322,323,324,326,327,329,330,332,333,335,14671,12122,12125,1377,1389,1399,1401,12154,385,386,1415,1420,1426,407,408,409,410,411,1435,413,1438,418,420,422,426,432,43
6,1471,12226,12227,12228.

Certidão Estadual Unificada - 1.0.0

Emitida por: 204187 - Luiza Ester Goncalo de Farias, em:  24/10/2022 11:39:15. Válida por 90 dias.
Página 1  de 1.

Validação de Certidão : https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoValidar?numeroControleParam=2022-K211-DKBF-AP9Y-181Q



ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

Distribuição - Ações de falência, concordata e recuperação judicial e extrajudicial
Certidão Negativa

Para fins exclusivamente civis em geral

O Poder Judiciário do Estado de Rondônia CERTIFICA que, revendo os seus registros

nos Sistemas SAP e PJE , quanto a distribuição de ações referentes a distribuição - ações

de falência, concordata e recuperação judicial e extrajudicial, no âmbito do 1º Grau

de Jurisdição, até a presente data, contra START SHOP GLOBAL LTDA, CPF nº

37912727000, NADA CONSTA.

Válida por 90 dia(s).

Observações:

a) A informação dos dados pessoais constantes neste documento é de responsabilidade

do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário;

b) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no website do TJRO, Menu

Principal 'Validação de Certidão' - (https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/), informando

o NÚMERO DE CONTROLE: 2022-K211-EDBH-G1YZ-KLBT;

c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3 (três) meses após a sua

emissão.

Critérios:PARTICIPAÇÃO ATIVO_PASSIVO, SOMENTE PROCESSOS ATIVOS, NÃO HAVENDO EXCLUSÃO LÓGICA E UTILIZANDO AS CLASSES: 11397,135,138,108,156,111,128,129,11875.

Certidão Estadual Unificada - 1.0.0

Emitida por: 204187 - Luiza Ester Goncalo de Farias, em:  24/10/2022 11:43:17. Válida por 90 dias.
Página 1  de 1.

Validação de Certidão : https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoValidar?numeroControleParam=2022-K211-EDBH-G1YZ-KLBT



 

 

 



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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CONSULTA PÚBLICA À REDESIM DE RONDÔNIA
Data e Hora: 12/12/2022

IDENTIFICAÇÃO
C.P.F/C.N.P.J: 37.912.727/0001-55 Inscrição Estadual: 00000005740797
Nire: 11200981942 Licença Bombeiros:
Insc.Municipal(ISS): Insc. Imobiliaria :
Nr. Alvara Municipal: Lic. Ambiental Est.:
Lic. Vigilância Sanit. Lic. Ambiental Munc.:
Razão Social: START SHOP GLOBAL LTDA
Nome Fantasia:
Utilização do
Estabelecimento:

06 - OUTRAS

ENDEREÇO DA EMPRESA
Endereço: AVENIDA -BRASIL
Complemento:
Bairro: NOVA BRASILIA Número: 2540
Município: JI-PARANA CEP: 76908596
UF: RO
ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA
Endereço: 10A AVENIDA BRASIL, 2540
Bairro: NOVA BRASILIA
Município: JI-PARANA Distrito:
Telefone: 34227040 UF: RO
Fax: CEP: 76908596
E-mail: LICITACAO.START@GMAIL.COM
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Regime de Pagamento: 017-SIMPLES NACIONAL
Situação Cadastral Vigente: HABILITADO Data: 30/07/2020
Situação do Contribuinte: ATIVO
Data Inicio Atividade: 30/07/2020
Código da Atividade Principal: 4789005
Descrição da Atividade: COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS
Usuário de PED ?: Sim - Livros fiscais
Regime de Apuração do ICMS: Documentos fiscais emitidos não geram crédito ao destinatário
Situação da NFe: ATIVO

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS
4530703 | COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES
4631100 | COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS
4637107 | COMERCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES
4637199 | COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS NAOESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE
4641901 | COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS
4641902 | COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
4643501 | COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS
4643502 | COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM
4644301 | COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO
4646001 | COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA
4646002 | COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
4647801 | COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA
4647802 | COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES
4649401 | COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO
4649407 | COMERCIO ATACADISTA DE FILMES, CDS, DVDS, FITAS E DISCOS
4649408 | COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR
4649410 | COMERCIO ATACADISTA DE JOIAS, RELOGIOS E BIJUTERIAS, INCLUSIVE PEDRASPRECIOSAS E SEMIPRECIOSAS
LAPIDADAS
4649499 | COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL EDOMESTICO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4651601 | COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
4651602 | COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA
4672900 | COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4679603 | COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS
4679699 | COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL
4721103 | COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS
4721104 | COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES
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4729699 | COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADOEM PRODUTOS
ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4741500 | COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA
4742300 | COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
4743100 | COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS
4744001 | COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4744005 | COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4751201 | COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
4751202 | RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
4753900 | COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DEAUDIO E VIDEO
4755501 | COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS
4755502 | COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
4755503 | COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
4759899 | COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4761001 | COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS
4761002 | COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS
4761003 | COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4762800 | COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS
4763601 | COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
4763602 | COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4763603 | COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PECAS E ACESSORIOS
4763604 | COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING
4771701 | COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS
4772500 | COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENEPESSOAL
4782201 | COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS
4782202 | COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM
4789001 | COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS
4789007 | COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
4789008 | COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM
4789099 | COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4930202 | TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS,INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
5320201 | SERVICOS DE MALOTE NAO REALIZADOS PELO CORREIO NACIONAL
5320202 | SERVICOS DE ENTREGA RAPIDA
CONTADOR OU ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL
C.P.F / C.N.P.J 746.126.032-49 Nr. CRC: RO008747O
Nome/Razão Social: JADSON SILVA SANTANA
ENDEREÇO DO CONTADOR
Endereço: AV BRASIL 478
Bairro: NOVA BRASILIA CEP: 76908408
Município: JI-PARANA UF: RO
Telefone: 34217162 Fax:
E-mail jadson.santana@lidderacont.com.br

Codigo do Regime Regime Especial
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